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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (número do CNPJ), 

sediada em (endereço completo), DECLARA para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que: 

A) que está ciente e tem pleno conhecimento do objeto licitado e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos; 

B) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

C) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

D) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal/88; 

E) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5o da Constituição Federal/88; 

F) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho 

de 1991; 

G) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas; 

H) que atende aos critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos da legislação; 

I) que cumpre as exigências da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n° 

13.709/22018); 
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J) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

previsto nos arts. 42 a 49 da referida norma, quando for o caso; 

K) que os documentos apresentados são autênticos, não havendo qualquer 

falsificação ou alteração; 

L) que a proposta anexada foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

M) Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal de Igarassu, agente de 

contratação/pregoeiro, membros da comissão de contratação, equipe de apoio, 

autoridade competente, fiscais/gestores do contrato ou quaisquer agentes públicos 

que atuem na licitação ou na fiscalização/gestão contratual; 

N) Que nenhum de seus sócios, administradores ou dirigentes é cônjuge, 

companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, de 

quaisquer das pessoas indicadas no item anterior; 

O) que os produtos ofertados serão entregues de acordo com as exigências do edital; 

P) que conhece a legislação relativa à licitação, bem como os termos e condições do 

edital. 

Q) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme §1º do art. 63 da Lei 14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração 

 

__________________, ____ de ___________ de 20__ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e 

do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão nº 003/2025, 

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

nº 188, de 2021. 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

DECLARA ainda: 

a) Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

b) Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 

123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração 

Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

c) Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de 

até R$ 4.800.000, e que esse limite vale por item ou total do certame e também para 

o acumulado de contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo 

ano a empresa já firmou compromissos contratuais com montante igual a R$  
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4.800.000, mesmo não tendo até a data da licitação faturado (emitido a devida nota 

fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da LC 123, visto que seu 

comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá participar da 

licitação, porém, sem direito a qualquer benefício. 

d) Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 

documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja 

superior a R$ 4.800.000. 

e) Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 

documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações de obras e serviços de 

engenharia cujo valor estimado seja superior a R$4.800.000. 

f) Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 

12 meses, o valor de referência para fins de compromisso firmado com a 

Administração Pública deverá ser o VALOR ANUAL do contrato. 

 

Assinatura e data 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __________ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU, com sede na Rua Cap. Afonso 

Gonçalves, s/n, centro, na cidade de Igarassu, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

11.451.887/0001-50, neste ato representado pela sua Pregoeira Mariana Amorim Leite 

Galvão, portador da matrícula funcional nº 000032, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

030/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

na Resolução 610, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de aparelhos eletrônicos e dispositivos de informática destinados à 

modernização do Plenário da Câmara Municipal de Igarassu, com foco na 

implementação do sistema de votação eletrônica e no suporte às atividades 

institucionais da equipe de comunicação, conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência 

ANEXO I deste edital; 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especific

ação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

         

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.5.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
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edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, registrados, nas seguintes situações:  
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
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e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.3.1. Por razão de interesse público; 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, serão assinadas pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/20XX 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE …………..…., QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU-PE E A EMPRESA 

.....................  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU, com sede Rua Barbosa Lima, 34 - Centro - 

Igarassu/PE, inscrito no CNPJ sob o no 451.887/0001-50, neste ato representado por 

seu Presidente, Sr. Valdemir Nunes de Souza, CPF no xxxxxxx e RG no xxxxxxx, no 

uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, 
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com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXX, no Município de XXXXXX, 

telefones: (XX) XXXX-XXXX e e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXX, portador(a) da 

Cédula de Identidade no XXXX e CPF no XXXXXX, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 030/2025, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° 

003/2025-SRP, com fundamento na Lei Federal de nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de ……………………visando 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Igarassu conforme especificações 

e quantitativos estão estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, de 

acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste 

instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico n° 003/2025, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1 Pelo fornecimento dos produtos objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ _ __________ (valor por extenso), em moeda 

corrente nacional. 

2.2 O valor total estabelecido compreende todos os custos diretos e indiretos 

relacionados ao fornecimento, incluindo administração, tributos, frete, seguro, 

encargos trabalhistas e previdenciários, lucro, entre outros necessários à perfeita 

execução contratual, não cabendo à CONTRATADA qualquer reivindicação adicional 

de pagamento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da solicitação formal da CONTRATANTE. 
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3.2. A entrega deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Igarassu/PE, ou em 

outro local por ela indicado, durante o horário de expediente. 

3.3. A aceitação dos produtos estará condicionada à verificação da conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência. 

4. . CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência 

e no Edital, assim como também: 

I – Fornecer os produtos conforme especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência; 

II – Realizar a entrega dentro dos prazos estabelecidos; 

III – Substituir, às suas expensas, os produtos entregues em desacordo com o 

especificado; 

IV – Responsabilizar-se pela integridade dos produtos até a entrega efetiva; 

V – Prestar as garantias previstas no edital. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência 

e no Edital, assim como também: 

I – Emitir as solicitações formais de fornecimento; 

II – Receber os produtos e verificar sua conformidade; 

III – Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

IV – Designar servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor global do contrato é de R$ _ ____________ (valor por extenso). 
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021; 

7.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

8.2. O pagamento somente será realizado após a verificação da regularidade fiscal da 

CONTRATADA nos cadastros oficiais; 

8.3. Em caso de erro na Nota Fiscal ou documento, o prazo de pagamento será 

suspenso até a devida correção, sem que disso decorra ônus para a CONTRATANTE; 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;  

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente; 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 
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8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato; 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100)/365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS 

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 0101 – Câmara Municipal de Igarassu 

Unidade: 010100 – Câmara Municipal de Igarassu 

Ação: 0412201001.055 – Expansão da rede física da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) designado(s) pela 

Câmara Municipal de Igarassu, por meio de portaria específica publicada no Diário 

Oficial; 

11.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências 
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necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a 

autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no artigo 127 da Lei 

no 14.133, de 2021, que trata do acompanhamento e fiscalização do contrato; 

11.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 155 a 163 da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

em conformidade com o art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. As alterações contratuais observarão o disposto nos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e 

seus aditivos, por extrato, no Diário Oficial adotado pela Câmara Municipal de 

Igarassu, no prazo legal, bem como divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que, no decorrer da 

contratação, cometer as infrações administrativas definidas no artigo 155 nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/2021: 

14.1.1 Apresentar documentação falsa ou adulterada; 

14.1.2 Fraude à licitação; 
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14.1.3 Comportamento inidôneo ou que frustre o caráter competitivo da licitação; 

14.1.4 Prática de atos lesivos previstos na Lei Anticorrupção; 

14.1.5 Quaisquer das infrações anteriores que justifiquem sanções mais graves 

14.2. O artigo 156 da Lei 14.133/2021 define as sanções aplicáveis: 

14.2.1 Advertência: Para infrações administrativas leves; 

14.2.2 Multa: Calculada em percentual do valor do contrato; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar: Por determinado período, dependendo 

da gravidade da infração; 

14.2.4 Declaração de inidoneidade: Para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por período mais longo, dependendo da gravidade da infração. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos dos artigos 137 

e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

e na Lei Complementar no 123, de 2006, subsidiariamente, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste 

Contrato,independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarassu, Estado de Pernambuco, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU 

CASA DE DUARTE COELHO - IGARASSU - PERNAMBUCO 
   

Câmara Municipal de Igarassu – Rua Cap. Afonso Gonçalves, s/n – Centro – Igarassu – PE 

CEP: 53.610-025 – CNPJ 11.451.887/0001-50 – Fone/Fax: (81) 3543-0063 / 3543-1016 

 
 

Igarassu/PE, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA ] 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Gestor(a) 

 


